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RESUMO 

O uso de Veículos Aéreos Não Tripulados (VANTs), popularmente conhecidos como drones, tem 
transformado não apenas as estratégias de combate, mas também as dinâmicas comunicacionais dos 
conflitos armados contemporâneos. Este artigo analisa, sob uma abordagem interdisciplinar, os 
impactos jurídicos e simbólicos da captação e disseminação de imagens não autorizadas por drones, 
com ênfase no conflito entre Rússia e Ucrânia. Fundamentado em pesquisa bibliográfica de natureza 
qualitativa, o estudo articula referências do Direito Internacional Humanitário e das Teorias da 
Comunicação para discutir os desafios éticos e normativos que emergem diante da visibilidade forçada 
de civis em cenários de guerra. Conclui-se que os drones atuam como dispositivos de mediação 
simbólica e reforçam a necessidade de regulação internacional mais robusta para salvaguardar os 
direitos fundamentais em tempos de conflito armado. 
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INTRODUÇÃO 

A guerra entre Rússia e Ucrânia, iniciada em 2022, tem se caracterizado não apenas 

pela intensidade militar, mas também pela centralidade do uso de veículos aéreos não 

tripulados (VANTs), popularmente conhecidos como drones. Mais do que armas, 

esses dispositivos assumem o papel de mediadores comunicacionais: equipados com 

câmeras e conectividade, capturam e transmitem imagens que rapidamente circulam 

em redes sociais, meios de comunicação e canais estatais, moldando percepções e 

legitimidades no cenário internacional. Como observa Virilio (1993), “a guerra não se 

trava mais apenas com armas, mas com imagens e informações que, disseminadas 

em tempo real, constroem ou destroem legitimidades”. 

Nesse contexto, os drones se consolidam como operadores simbólicos capazes de 

construir narrativas sobre a guerra. Ao documentarem operações militares e exporem 

civis em situação de vulnerabilidade, produzem não apenas registros factuais, mas 

representações que tensionam fronteiras entre informação, espetáculo e propaganda. 

Essa lógica reforça a leitura de Flusser (2002, p. 18), para quem “as imagens técnicas 

não são espelhos da realidade, mas superfícies que a interpretam de acordo com os 

códigos de seus produtores”. 
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Compreender tais processos exige atenção às mediações culturais e tecnológicas que 

organizam a produção e circulação dos sentidos em sociedades conectadas 

(MARTÍN-BARBERO, 2001). Ao mesmo tempo em que potencializam a visibilidade 

dos conflitos, esses registros expõem dilemas éticos e jurídicos, desafiando princípios 

fundamentais do Direito Internacional Humanitário (DIH), como os de distinção e 

proporcionalidade (NUNES, 2021). Além disso, conforme Castells (2009) argumenta, 

o poder contemporâneo se exerce por meio da disputa de significados nas redes de 

comunicação. 

Assim, o presente artigo propõe analisar o uso de drones na captação e difusão de 

imagens não autorizadas em cenários de guerra, com ênfase no conflito entre Rússia 

e Ucrânia. A partir de um diálogo entre o DIH, os Estudos Estratégicos e as Teorias 

da Comunicação, busca-se compreender as implicações jurídicas, simbólicas e éticas 

da visibilidade forçada dos civis, problematizando os limites entre segurança, 

propaganda e direitos humanos. 

 

METODOLOGIA 

Adotou-se abordagem qualitativa e exploratória, baseada em pesquisa bibliográfica e 

documental. O foco foi analisar os impactos jurídicos e comunicacionais da 

disseminação de imagens não autorizadas por drones na guerra Rússia-Ucrânia. 

Foram consultados livros, artigos (SciELO, Scopus, DOAJ), relatórios de organismos 

internacionais como o Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV) e a Organização 

das Nações Unidas (ONU) e estudos de caso em fontes jornalísticas e acadêmicas. 

O método qualitativo possibilitou interpretar significados e relações complexas, 

considerando a guerra como prática social e comunicacional (SEVERINO, 2017). 

Autores como Martín-Barbero (2001), Flusser (2002), Virilio (1993) e Castells (2009) 

fundamentaram a análise crítica da guerra contemporânea como fenômeno 

comunicacional. No aspecto jurídico, recorreu-se ao DIH, incluindo as Convenções de 

Genebra de 1949 e protocolos adicionais. 

 

RESULTADOS 

Constata-se que os drones, para além de sua função como inovação bélica, 

configuram-se como instrumentos de transformação das dinâmicas comunicacionais 
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da guerra. Operam como dispositivos simbólicos que moldam percepções públicas, 

influenciam a opinião internacional e impactam diretamente a vida de civis em 

territórios de conflito. 

Sob a perspectiva comunicacional, esses artefatos reforçam a lógica da guerra como 

espetáculo (VIRILIO, 1993; MARTÍN-BARBERO, 2001), ao transmitirem imagens em 

tempo real que extrapolam o campo militar e alcançam dimensões políticas, 

psicológicas e midiáticas. Em muitos casos, a captura e difusão dessas imagens 

ocorre sem consentimento ou autorização, alimentando processos de desinformação, 

manipulação discursiva e espetacularização da violência. Nesse sentido, os drones 

não apenas documentam, mas também produzem realidades, contribuindo para a 

construção de narrativas estratégicas. 

Do ponto de vista jurídico, o Direito Internacional Humanitário (DIH) revela-se 

insuficiente para lidar com os riscos informacionais e psicossociais associados à 

vigilância remota. A ampla circulação de registros visuais expõe lacunas normativas 

quanto à responsabilização por violações da privacidade e quanto à efetiva proteção 

de civis em cenários marcados pela hiperexposição. Assim, a vulnerabilidade não 

decorre apenas do fogo cruzado, mas também da transformação dos indivíduos em 

objetos visuais de consumo e disputa simbólica. 

O cruzamento entre comunicação e direito evidencia que a análise do uso de drones 

não pode ser restrita à ótica militar ou tecnológica. Torna-se necessário adotar uma 

reflexão crítica que abarque suas implicações simbólicas, éticas e normativas, 

situando-os na interface entre tecnologia, poder e humanidade. Nessa direção, impõe-

se o desafio de pensar novas formas de pesquisa e regulação internacional capazes 

de contemplar as especificidades desse fenômeno, no qual a guerra se desdobra em 

rede e a imagem se converte em arma tão eficaz quanto o projétil. 

 

CONCLUSÃO 

O avanço dos drones reconfigurou de maneira decisiva a dinâmica dos conflitos 

contemporâneos. No caso da guerra entre Rússia e Ucrânia, esses dispositivos 

assumiram centralidade não apenas no campo bélico, pela capacidade de vigilância 

e ataque, mas também no plano simbólico, ao mediar narrativas e tensionar os limites 

do Direito Internacional Humanitário (DIH). 
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Se, por um lado, os drones ampliam a precisão militar, por outro, intensificam dilemas 

éticos e jurídicos ao expor civis sem consentimento, agravando situações de 

vulnerabilidade e fragilizando direitos fundamentais, como a privacidade e a 

dignidade. O DIH, concebido para guerras convencionais, mostra-se limitado diante 

da lógica da guerra informacional, em que imagens e narrativas digitais se tornam 

armas estratégicas. Nesse cenário, o conflito não se trava apenas com projéteis, mas 

também na disputa de significados, como evidenciam as reflexões de Martín-Barbero, 

Flusser e Castells. 

Diante desse quadro, impõe-se o fortalecimento do debate sobre a regulação 

internacional do uso de drones, contemplando não apenas seu potencial militar, mas, 

sobretudo, seus efeitos simbólicos, comunicacionais e psicossociais. Mais do que 

atualizar normas jurídicas, trata-se de salvaguardar os princípios humanitários e 

assegurar a proteção de civis em um contexto no qual a guerra em rede transforma a 

própria experiência do conflito. 
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